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Parnaíba - Piauí - Terça-feira, 25 de Novembro de 2014 - ANO XVI - N° 1318

 
ESTADO DO PIAUÍ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNAÍBA 
GABINETE DO PREFEITO 

 
DECRETO N.º 2291/2014 

 
Abre ao Orçamento Fiscal do Município, em favor de 
Diversas Unidades Orçamentárias, Crédito 
Suplementar no valor de R$ 235.000,00 (duzentos e 
trinta e cinco mil reais). 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PARNAÍBA, Estado do Piauí, no uso de suas atribuições legais e 
considerando as disposições Lei n.º 2.849, de 31 de dezembro de 2013. 
DECRETA: 
Art. 1º. Fica aberto ao Orçamento Fiscal do Município (Lei n.º  2.849, de 31 de dezembro de 2013), em favor 
de Diversas Unidades Orçamentárias, Crédito Suplementar no valor de R$ 235.000,00 (duzentos e 
trinta e cinco mil reais), para atender a programação constante do Anexo I deste decreto. 
Art. 2º. Os recursos necessários à execução do disposto no artigo anterior, decorrerão da anulação de 
dotação orçamentária, constante do Anexo II, de conformidade com o artigo 43, § 1º, inciso III da Lei Federal 
n.º 4.320/64. 
Art. 3º. Este decreto entra em vigor nesta data. 
Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário. 

 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 
Parnaíba (PI), 21 de novembro de 2014. 

 
FLORENTINO ALVES VERAS NETO  

Prefeito Municipal 
 

JOSÉ PEDRO PINTO VERAS JUNIOR  
Secretário de Governo 

 
ALCENOR RODRIGUES CANDEIRA FILHO  

Secretário da Gestão 
 

ANA CLARA BATISTA SAMPAIO  
Superintendente de Planejamento 

Anexo I  
 

Data: 21/11/2014 Anexo ao Decreto Nº 2291/2014 
C rédito Suplementar Orçamento Fiscal 

Unid. 
Orçam.  ATPR Fonte Natureza 

da Despesa Especificação Valor 
R$(1,00) 

2805 1352 100 3.3.90.39  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 181.000,00 
3008 1026 100 3.1.90.13  Obrigações Patronais 10.000,00 
3008 1026 100 3.3.90.30  M aterial de Consumo 10.000,00 
3008 1026 100 3.3.90.36  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 10.000,00 
3008 2024 100 3.3.90.36  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 24.000,00 

Valor Total R$ 235.000,00 
 

Anexo II 
 

Data: 21/11/2014 Anexo ao Decreto Nº 2291/2014 
Anulação de Dotação  Orçamento Fiscal 

Unid. 
Orçam.  ATPR Fonte Natureza 

da Despesa Especificação Valor 
R$(1,00) 

1102 1198 110 4.4.90.51  Obras e Instalações 54.000,00 
2801 2187 100 3.3.90.30  M aterial de Consumo 75.000,00 
2801 2187 100 3.3.90.33  Passagens e Despesas com L ocomoção 5.000,00 
2801 2187 100 4.4.90.52  Equipamentos e Material Permanente 41.000,00 
2802 1291 100 3.3.90.39  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 30.000,00 
2802 1291 100 4.4.90.51  Obras e Instalações 30.000,00 

Valor Total R$ 235.000,00 
 

 
ESTADO  DO  PIAUÍ 

PR EFEITU RA M UN ICIPA L DE PA RNAÍB A 
G AB INETE DO  PREFEITO 

 
DECR ET O N .º 2292/2014  

 
Abre ao Orçamento F iscal do M unicípio, em favor da 
Secretaria da G estão na Unidade Orçamentária 
Superinten dência  de Cultura, Crédito Sup lementar no 
valor de R$ 54.000,00 (cinquen ta e quatro mil reais). 
 

O PR EFE ITO  M UNIC IP AL  D E PARN AÍBA , Estado do Piauí, no uso de suas atribuições legais e 
considerando as disposições L ei n .º 2.849, de 31 de dezembro de 2013 e Lei 2.949 de 21 de novembro de 
2014. 
DEC RE TA : 
Art. 1º. Fica aberto ao Orçamento Fiscal do Município (Lei n.º 2.849, de 31 de dezem bro de 2013), em favor 
da Secretaria da G estão na U nidade Orçamentária Superintendên cia de Cultura, Crédito Suplementar 
no valo r de R$ 54.000,00 (cinquenta e quatro mil reais), para atender a program ação constante do A nexo I 
deste decreto. 
Art. 2º. O s recursos necessários à execução do disposto no artigo anterior, decorrerão da anulação de 
dotação orçam entária, constante do Anexo II, de conformidade com  o artigo  43, § 1º, inciso III  da Lei Federal 
n.º 4.320/64. 
Art. 3º . Este decreto entra em  vigor nesta data. 
Art. 4º . Revogam -se as disposições em contrário. 

 
REG ISTR E-SE, PU BLIQ UE -SE E CUMP RA -SE. 

 
Parnaíba (PI), 21 de novem bro  de 2014. 

 
FLO R EN TINO  A LVES VE RAS NETO  

Prefeito Mu nicipal 
 

JO SÉ PEDRO  PIN TO  VER AS JUNIO R  
Secretário de Governo  

 
ALC ENO R RO D RIGUE S CA ND EIRA FIL HO  

Secretário da G estão  
 

A NA  CLARA  BATISTA SAM PAIO  
Superintendente de P lanejamento  

Anexo I 
 

Data: 21/11/2014 Anexo ao D ecreto Nº 2292/2014 
C rédito Suplementar O rçamento Fiscal 

Un id. 
Orçam.  A TP R F onte N atureza  

da D espesa Especificação V alor 
R $(1,00) 

3008 1026 100 3.3.50.41  Contribuições 54.000,00 
V alor Total R $ 54.000,00 

 
Anexo II  

 
Data: 21/11/2014 Anexo ao D ecreto Nº 2292/2014 

A nulação  de Dotação  O rçamento Fiscal 
Un id. 

Orçam.  A TP R F onte N atureza  
da D espesa Especificação V alor 

R $(1,00) 
3008 1026 100 3.1.90.13  Obrigações Patronais 10.000,00 
3008 1026 100 3.3.90.30  Material de Consumo 10.000,00 
3008 1026 100 3.3.90.36  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 10.000,00 
3008 2024 100 3.3.90.36  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 24.000,00 

V alor Total R $ 54.000,00 
 

DECRETOS
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Anexo I 
 

Data: 21/11/2014 Anexo ao Decreto Nº 2293/2014 
Crédito Suplementar Orçamento Fiscal 

Un id. 
Orçam. ATPR Fonte Natureza 

da Despesa Especificação Valor 
R$(1,00) 

3011 2298 100 3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 5.000,00 
Valor Total R$ 5.000,00  

 
Anexo II 

 
Data: 21/11/2014 Anexo ao Decreto Nº 2293/2014 

Anulação de Dotação Orçamento Fiscal 
Un id. 

Orçam. ATPR Fonte Natureza 
da Despesa Especificação Valor 

R$(1,00) 
1102 1198 110 4.4.90.51 Obras e Instalações 5.000,00 

Valor Total R$ 5.000,00  
 

 
ESTADO DO PIAUÍ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNAÍBA 
GABINETE DO PREFEITO 

 
DECRETO N.º 2294/2014 

 
Abre ao Orçamento Seguridade Social do Município, 
em favor da Secretaria de Desenvolvimento Social e 
Cidadania em Diversas Unidades Orçamentárias, 
Crédito Suplementar no valor de R$ 55.000,00 
(cinquenta e cinco mil reais). 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PARNAÍBA, Estado do Piauí, no uso de suas atribuições legais e 
considerando as disposições Lei n.º 2.849, de 31 de dezembro de 2013. 
DECRETA: 
Art. 1º. Fica aberto ao Orçamento Seguridade Social do Município (Lei n.º 2.849, de 31 de dezembro de 
2013), em favor da Secretaria de Desenvolvimento Social e Cidadania em Diversas Unidades 
Orçamentárias, Crédito Suplementar no valor de R$ 55.000,00 (cinquenta e cinco mil reais), para 
atender a programação constante do Anexo I deste decreto. 
Art. 2º. Os recursos necessários à execução do disposto no artigo anterior, decorrerão da anulação de dotação 
orçamentária, constante do Anexo II, de conformidade com o artigo 43, § 1º, inciso III da Lei Federal n.º 
4.320/64. 
Art. 3º. Este decreto entra em vigor nesta data. 
Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário. 

 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 
Parnaíba (PI), 21 de novembro de 2014. 

 
FLORENTINO ALVES VERAS NETO 

Prefeito Municipal 
 

JOSÉ PEDRO PINTO VERAS JUNIOR  
Secretário de Governo 

 
ALCENOR RODRIGUES CANDEIRA FILHO 

Secretário da Gestão 
 

ANA CLARA BATISTA SAMPAIO 
Superintendente de Planejamento 

Cont. DECRETO N.º 2294/2014 
 

Anexo I  
 

Data: 21/11/2014 Anexo ao Decreto Nº 2294/2014 
Crédito Suplementar Orçamento Seguridade Social 

Unid. 
Orçam. ATPR Fonte Natureza 

da Despesa Especificação Valor 
R$(1,00) 

0901 2088 100 3.3.90.14 Diárias - Civil 5.000,00  
0901 2033 100 3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 10.000,00  
0902 1395 220 3.1.90.04 Contratação por Tempo Determinado 10.000,00  
0902 2201 220 3.3.90.30 M aterial de Consumo 20.000,00  
0902 2227 220 3.3.90.36 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 10.000,00  

Valor Total R$ 55.000,00  
 

Anexo II 
 

Data: 21/11/2014 Anexo ao Decreto Nº 2294/2014 
Anulação de Dotação Orçamento Seguridade Social 

Unid. 
Orçam. ATPR Fonte Natureza 

da Despesa Especificação Valor 
R$(1,00) 

0901 2211 100 3.3.90.36 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 3.000,00  
0901 2226 100 3.3.90.36 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 2.000,00  
0901 2234 100 3.3.90.36 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 5.000,00  
0901 2211 100 4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente 4.000,00  
0901 2234 100 4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente 3.000,00  
0902 1297 100 3.3.90.36 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 3.000,00  
0902 2230 220 3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 15.000,00  
0902 2227 220 4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente 10.000,00  
0902 2230 220 4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente 10.000,00  

Valor Total R$ 55.000,00  
 

 
EST AD O  DO  PIAU Í 

PR EF EITURA  M UNICIPA L DE  PA RN AÍB A 
G ABINE TE  DO  PR EFE IT O 

 
D ECRETO N.º 2295/2014  

 
Abre ao Orçam ento F iscal do M unicípio, em  favor da 
Secretaria da C hefia do G abinete na Unidad e 
Orçam entária Coord enação do Ga bin ete, Crédito 
Suplemen tar n o valor de R $ 25.000,00 (vinte e cinco m il 
reais) . 
 

O PR EFE ITO  M U NICIP AL  DE PA RN AÍB A , Estad o do Piauí, no uso de suas at ribuições legais e 
considerando as  disposiçõ es L ei n.º 2.8 49, de 31 de deze mbro de 2013. 
DEC RE TA : 
Art. 1º. Fica aberto ao Orçamento Fiscal  do Mun icípio (Lei n.º  2.84 9, de 31 de dezem bro de 2013) , em favo r 
da Secretaria da Chefia do  Gabinete na Unidade O rçamen tária Coorden ação  do Gabinete, Crédito 
Suplemen tar no valor de R$ 25.000,00 (vin te e cinco m il reais) , p ara atender a programação constante do 
Anexo I deste decreto . 
Art. 2º . O s recursos necessários à execução do disposto n o artigo anterior, decorrerão da an ulação  de dotação 
orçam entár ia, constante do Anexo II, de conform id ade com o artigo 43, § 1º, inciso I II da L ei Federa l n.º 
4.320/64. 
Art. 3º . Este decreto entra em  vigo r nesta data. 
Art. 4º . Revogam-se as  disposições em contrário. 

 
REG ISTRE-SE , PU BLIQ UE-S E E C UM PRA -SE. 

 
Parnaíba (PI), 21 de novem bro  de 2 014. 

 
FLOR ENTINO  A LVE S VE RA S NE TO  

P refeito M u nicipal 
 

JO SÉ  PED RO  PINTO  VER AS J UN IO R  
Secretário de Go vern o  

 
ALCEN OR RO D RIG UE S CA NDEIR A F IL HO  

Secretário da G estão  
 

ANA  CL ARA B ATIST A SAM P AIO  
Superintendente de P lanejam ento 

Anexo I 
 

Data: 21/11/2014 Anexo ao Decreto Nº 2295/2014 
Crédito Suplementar Orçamento Fiscal 

Unid. 
Orçam. ATPR Fonte Natureza 

da Despesa Especificação Valor 
R$(1,00) 

0201 2002 100 3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 25.000,00 
Valor Total R$ 25.000,00 

 
Anexo II 

 
Data: 21/11/2014 Anexo ao Decreto Nº 2295/2014 

Anulação de Dotação Orçamento Fiscal 
Unid. 

Orçam. ATPR Fonte Natureza 
da Despesa Especificação Valor 

R$(1,00) 
1102 1198 110 4.4.90.51 Obras e Instalações 25.000,00 

Valor Total R$ 25.000,00 
 

DECRETOS

 
ESTADO DO PIAUÍ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNAÍBA 
GABINETE DO PREFEITO 

 
DECRETO N.º 2293/2014 

 
Abre ao Orçamento F iscal do Mun icípio, em favor da 
Secretaria da Gestão na Unidade Orçamentária 
Superintend ência de Turismo, Crédito Suplementar no 
valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais). 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PARNAÍBA , Estado do Piauí, no uso de suas atribuições legais e 
considerando as disposições Lei n.º 2.849, de 31 de dezembro de 2013. 
DECRETA: 
Art. 1º. Fica aberto ao Orçamento Fiscal do Município (Lei n.º 2.849, de 31 de dezembro de 2013), em favor 
de Diversas Unidades Orçamentárias, Crédito Suplementar no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), 
para atender a programação constante do Anexo I deste decreto. 
Art. 2º. Os recursos necessários à execução do disposto no artigo anterior, decorrerão da anulação de 
dotação orçamentária, constante do Anexo II, de conformidade com o artigo 43, § 1º, inciso III da Lei Federal 
n.º 4.320/64. 
Art. 3º. Este decreto entra em vigor nesta data. 
Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário. 

 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 
Parnaíba (PI), 21 de novembro de 2014. 

 
FLORENTINO ALVES VERAS NETO  

Prefeito Mu nicipal 
 

JOSÉ PEDRO PINTO VERAS JUNIOR  
Secretário de Governo 

 
ALCENOR RODRIGUES CANDEIRA FILHO 

Secretário da Gestão 
 

ANA CLARA BATISTA SAMPAIO  
Superintendente de Planejamento 
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LICITAÇÃO

 
ESTADO DO PIAUÍ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNAÍBA 
CENTRAL DE LICITAÇÕES E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS 

 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 

O Município de Parnaíba-PI torna público que realizará a licitação na modalidade abaixo discriminada, cujo 
certame será regido pela Lei Federal n.º 10.520/02, Decretos Municipais n.º 440/06 e 452/06, 
subsidiariamente, no que couberem, pelas disposições contidas na Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações 
posteriores. 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 122/2014 
 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS, PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, PARA EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
CAPINA, PODA E OUTROS, VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE 
PARNAÍBA.  
DATA DE ABERTURA: 12 DE DEZEMBRO DE 2014. (sexta-feira) 
HORÁRIO DE INÍCIO DO CREDENCIAMENTO: 11:00h (ONZE HORAS / HORÁRIO LOCAL) 

 
Formulação de consultas e obtenção do edital: 
 
Rua Itaúna nº 1434 -  Bairro Pindorama, Parnaíba/PI, CEP: 64215-115, de segunda à sexta-feira, de 08 às 13 
horas. Contato (86) 3323-0919, ramal 167. / 3323 1724 (FAX) e e-mail: srp.pmp@hotmail.com; site: 
www.parnaíba.pi.gov.br. 

 
Parnaíba (PI), 24 de Novembro de 2014. 

 
DHULLIANY SÁVIA FONTINELE DOS SANTOS 

Pregoeira 


